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PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF - LEIS Nº  6.937 E 6.938/2005

EMPREGO 401: MÉDICO PSF

Atividades  relacionadas  ao  emprego: Realizar  consultas  clínicas  aos  usuários  da  sua  área  adstrita; 
Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher,  
adulto e idoso; Realizar consultas e procedimentos no USF e, quando necessário, no domicílio; Realizar as 
atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas na 
Norma Operacional  da  Assistência  à  saúde -NOAS 2001; Aliar  a  atuação clínica  à  prática  da  saúde 
coletiva; Fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de 
saúde mental, etc; Realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; Encaminhar aos 
serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na USF, por 
meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; Realizar pequenas cirurgias 
ambulatórias;  Indicar  internação hospitalar;  Solicitar  exames complementares;  Verificar  e atestar  óbito.  
Executar outras atribuições correlatas à função.
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